
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André solicitando a 

realização de estudos visando à 

implantação de Painel de Execução de 

Demandas Parlamentares, ferramenta 

digital destinada ao acompanhamento, 

em tempo real, da tramitação e 

execução das demandas encaminhadas 

pelos Vereadores ao Poder Executivo. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 

setor competente solicitando a realização de estudos visando à implantação de Painel de 

Execução de Demandas Parlamentares, ferramenta digital destinada ao 

acompanhamento, em tempo real, da tramitação e execução das demandas 

encaminhadas pelos Vereadores ao Poder Executivo. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista o desenvolvimento de um sistema 

integrado de transparência e gestão pública denominado Painel de Execução de 

Demandas Parlamentares, por meio do qual sejam disponibilizadas informações 

atualizadas sobre o andamento das indicações, requerimentos, solicitações de serviços, 

pedidos de manutenção urbana, projetos e demais demandas encaminhadas pelos 

gabinetes parlamentares à Administração Municipal. 

A ferramenta poderá funcionar por meio de um painel eletrônico acessível aos 

Vereadores, servidores públicos e cidadãos, apresentando informações referentes às 

etapas de análise, planejamento, execução e conclusão das demandas, bem como dados 

relativos aos órgãos responsáveis, prazos previstos, andamento físico e, quando 

aplicável, informações sobre a execução financeira das ações. 

A medida contribuirá significativamente para o fortalecimento da transparência 

pública, permitindo que a população acompanhe de forma clara e objetiva as providências 

adotadas pelo Poder Executivo em resposta às solicitações encaminhadas pelos 

representantes eleitos. Além disso, proporcionará maior eficiência administrativa ao 

possibilitar a centralização das informações em uma única plataforma de consulta. 

Outro aspecto relevante refere-se ao aprimoramento da comunicação 

institucional entre os Poderes Executivo e Legislativo. Atualmente, grande parte das 

informações relativas às demandas parlamentares depende de consultas formais, ofícios 

ou requerimentos de informações para atualização de seu status. Com a implantação do 

painel, haveria redução da burocracia administrativa, otimização dos fluxos internos e 

maior agilidade na prestação de informações. 
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A iniciativa também permitirá melhor gestão das demandas originadas 

diretamente da população. Frequentemente, os cidadãos encaminham aos gabinetes 

parlamentares solicitações relacionadas à manutenção urbana, zeladoria, mobilidade, 

saúde, educação, segurança e demais serviços públicos. Com o acesso a informações 

atualizadas sobre cada pedido, os parlamentares poderão prestar contas de maneira mais 

eficiente aos munícipes, fortalecendo a confiança nas instituições públicas e ampliando 

os mecanismos de controle social. 

Adicionalmente, a ferramenta poderá gerar indicadores estratégicos para a 

Administração Municipal, permitindo identificar áreas com maior incidência de 

solicitações, regiões que demandam investimentos prioritários, tempo médio de 

atendimento das demandas e desempenho dos processos administrativos, contribuindo 

para o aperfeiçoamento contínuo das políticas públicas. 

A implantação de soluções digitais dessa natureza está alinhada aos princípios 

da administração pública moderna, especialmente aqueles relacionados à transparência, 

eficiência, publicidade, governança de dados e transformação digital dos serviços 

públicos, além de atender às diretrizes de governo aberto e participação cidadã. 

Sugere-se, por fim, que a Administração Municipal avalie a celebração de 

Termo de Cooperação com o Centro Universitário Fundação Santo André, instituição 

que historicamente mantém estreita relação com o desenvolvimento do município e que 

tem demonstrado disposição em colaborar com iniciativas de interesse público. A parceria 

poderá viabilizar o desenvolvimento e a implementação do sistema por meio da expertise 

técnica de seus cursos e núcleos acadêmicos, especialmente nas áreas de Tecnologia 

da Informação, Ciência de Dados, Engenharia e Gestão Pública, permitindo a construção 

de uma solução inovadora, adaptada às necessidades da Prefeitura e da Câmara 

Municipal, sem gerar custos adicionais significativos aos cofres públicos. Além de 

promover a modernização da gestão municipal, a iniciativa estimulará a integração entre 

o meio acadêmico e o Poder Público, fomentando a produção de conhecimento aplicado 

e a formação prática dos estudantes em projetos voltados ao interesse coletivo. 

Diante da relevância da proposta para o fortalecimento da gestão pública, da 

transparência institucional e da melhoria do relacionamento entre o Poder Público e a 

população, solicita-se a realização dos estudos técnicos necessários para viabilizar a 

implantação do Painel de Execução de Demandas Parlamentares no Município de Santo 

André. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 16 de junho de 2026. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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